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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” E “ET EXTRA” 

 

OUTORGATE: TALIS SALDANHA DA SILVA, brasileiro, solteiro, carpinteiro, 

portador do documento RG de nº 003090337 SSP/PB e CPF de nº 

095.960.934-28, residente e domiciliada na Rua Pio Suassuna, 35, Bairro José 

Américo, cidade de Riacho dos Cavalos, CEP 58870-000, Estado da Paraíba. 

 

OUTORGADO: Paulo Cesar Costa Dias, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

Ordem dos Advogados sob nº 22.523-B, Paraíba, inscrito no CPF nº 011.671.211-85, 

com Escritório Profissional na Rua das Orquídeas, nº 274, Jardim Magnólia, Patos/PB, 

CEP: 58705-570. 

 

 Através do presente instrumento particular de mandato, o OUTORGANTE no-

meia e constitui como seu procurador o OUTORGADO, concedendo-lhe amplos pode-

res, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em ge-

ral, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, re-

nunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, receber e dar 

quitação, praticar todos os atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Muni-

cipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos peran-

te particulares ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, poden-

do atuar em conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, conforme esta-

belecido no artigo 105 do Novo Código de Processo Civil 

 

Patos - Paraíba, 05 de maio 2017. 
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DECLARAÇÃO 

 

DECLARANTE; TALIS SALDANHA DA SILVA, brasileiro, solteiro, carpinteiro, 

portador do documento RG de nº 003090337 SSP/PB e CPF de nº 

095.960.934-28, residente e domiciliada na Rua Pio Suassuna, 35, Bairro José 

Américo, cidade de Riacho dos Cavalos, CEP 58870-000, Estado da Paraíba. 

 

DECARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA: Declaro nos termos da Lei 

nº. 7.115/83, perante este órgão judiciário, para o fim especial de obter a GRATUI-

DADE DOS ATOS JUDICIAIS, ser pessoa juridicamente pobre nos termos do § 4º 

do artigo 5º da lei nº 1.060/50, não podendo arcar com as despesas e encargos 

processuais sem prejuízo do seu sustento próprio e de sua família, em oportuno, 

assumo a responsabilidade por minhas afirmações tanto de pobreza como de resi-

dência, sujeitando-me às sanções civis e criminais previstas na legislação vigente 

em caso de falsidade do conteúdo desta declaração 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA: Declaro com base na Lei nº 7.115 de 29 de mar-

ço de 1983 que resido no endereço acima identificado. Declaro ainda ser conhece-

dor das sanções cíveis, administrativas e criminais a que estarei sujeito caso as 

informações prestadas não sejam estritamente a verdade 

 

. 

Patos - Paraíba, 05 de maio 2017. 
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3150547918 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA TALIS SALDANHA DA SILVA
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO MBM SEGURADORA S/A #772 
BENEFICIÁRIO TALIS SALDANHA DA SILVA
CPF/CNPJ: 09596093428

Posição em 14-05-2017 20:30:08 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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*DECLARAÇÃO DE ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA* 

 

EU, TALIS SALDANHA DA SILVA, brasileiro, solteiro, carpinteiro, portador do documento RG de 

nº 003090337 SSP/PB e CPF de nº 095.960.934-28, residente e domiciliada na Rua Pio Suassuna, 

35, Bairro José Américo, cidade de Riacho dos Cavalos, CEP 58870-000, Estado da Paraíba. 

Declaro ser isento de imposto de renda pessoa física junto a Receita Federal do Brasil 

pelo motivo de que nos anos anteriores não obtive, rendimentos provindo de trabalho 

assalariado suficiente para declarar o IRPF, nestes anos não me enquadro nos casos que 

obrigam a entrega DECLARAÇÃO ANUAL DE IMPOSO DE RENDA PESSOA FISICA. 

Declaro ainda que esta declaração segue em conformidade com a edição da Instrução 

Normativa RFB nº 864 de 25 de julho de 2008, relatando que deixou de existir a 

declaração Anual de Isento, a parir de 2008; também segue em conformidade com o 

previsto na Lei nº 7.115/83 relatando que a isenção poderá ser comprovada mediante 

declaração escrita e assinada pelo próprio interessado. 

Declaro ser verdade todo exposto acima. 

 

 

Patos-PB, 05 de junho de 2017. 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801272-74.2017.8.15.0141

DESPACHO

 

Vistos.

1. Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício
(Lei 1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele compreende todos os atos do processo até decisão final do
litígio, em todas as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

 

2. Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas para
comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC/2015, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que se afigura
desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade da prestação
jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera a
sua realização.

Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência
de instrução (CPC/2015, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro prejuízo às partes.

Diante do exposto, cite-se a promovida para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

 

PEDRO HENRIQUE DE ARAÚJO RANGEL

Juiz de Direito Substituto
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na presente data, procedi a  da parte autora através de seuINTIMAÇÃO
advogado(a) para que compareça a perícia médica designada para o dia  a partir das 05/09/2017 08:00

 no fórum local, munida da documentação e exames necessários.horas
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C E R T I D Ã O

 

Certifico que ficou designado o dia 15 de março de 2019, a partir das 12h00min, no Edifício Fórum local para realização da perícia médica na parte autora

(mutirão DPVAT). Outrossim, certifico que a Seguradora Líder já está ciente do referido ato.

 

Nada mais. O referido é verdade, dou fé.

 

Catolé do Rocha, 28/02/2019.

 

 

Elane Cristina Vieira Carneiro

Técnica Judiciária

Mat. 476.953-8
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